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Sr. Presidente 

 
 O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma 
regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa: 
 
            Encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo solicitação para que determine, 
ao órgão municipal competente, a fiscalização em busca de uma maior eficácia nos 
procedimentos rotineiros efetuados pelos garis e pelo caminhão de recolha, no 
desempenho da importante função da coleta do lixo em nosso município. 
 
           Temos acompanhado várias reclamações recorrentes sobre este problema, nas 
rádios locais e nas redes sociais. Inclusive, atendendo a uma demanda no bairro 
Medianeira, na Rua Torres, proximidades da EMEF Osmany Martins Veras, os 
moradores reclamaram que os garis estão fazendo uma pré coleta dos sacos e 
embalagens de lixo, retirando os mesmos das lixeiras e tonéis, além de arriarem 
aqueles que estavam pendurados nas cercas e/ou muros, juntando-os no meio fio da 
calçada. Este procedimento rotineiro visa que o caminhão, ao passar instantes depois, 
não perca tempo e gere a maior produtividade  possível no trabalho dos profissionais 
envolvidos. 
           
           Porém, como o caminhão da empresa concessionária muitas vezes leva um 
grande período de tempo para fazer a coleta definitiva, os sacos e embalagens 
depositados no chão sofrem a ação dos cachorros e gatos, que rasgam as embalagens 
e espalham os detritos na via pública. Sendo que este lixo, espalhado pelos animais e 

que não está mais embalado corretamente, não é recolhido pelos garis. Uma das 
graves consequências é o entupimento das “bocas de lobo” e dos bueiros quando 
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ocorrem as chuvas torrenciais. No caso do bairro Medianeira, citado anteriormente, 
os garis fizeram a pré-coleta às 09 horas da manhã, eram 13:30 hs da tarde e o lixo 
ainda não tinha sido recolhido pelo caminhão, tendo sido espalhado na via pública 
pelos cachorros (fotos em anexo). 
 
        Este problema é de fácil solução, bastando ocorrer uma maior sincronia entre a 
pré coleta dos sacos e embalagens do lixo pelos garis e a recolha mais rápida através 
do caminhão. Nada que impactará em custos, parecendo mais uma questão de ajustar 
as rotas do caminhão e os procedimentos operacionais dos garis, melhorando a 
satisfação da nossa comunidade com o relevante serviço prestado por estes 
profissionais. 

 
                                                                             Sala de Sessões, 23 de julho de 2018 

 
 

 

  Ver. Ed da Silva Moraes  

   MDB 
 


